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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2025 

EDITAL Nº 41/2025 
 
O MUNICÍPIO DE ITABERÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. 
Amantino, nº 483, centro, Itaberá/SP, CEP 18.440-000, telefone (15) 3562-1222/1223, inscrita 
no CNPJ sob n.º 46.634.374/0001- 60 torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06, Decretos 
Municipais nº 5.533/23 e nº 5.559/23 (disponível em 
https://www.itabera.sp.gov.br/portal/leis_decretos/4280/ 
 e https://www.itabera.sp.gov.br/portal/leis_decretos/4406/), suplementarmente, pelo Decreto 
nº 12.174/24 e pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a 
ser conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 298/2024. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Início as 09h00min do dia 02/06/2025. Término as 08h30min 
do dia 13/06/2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min às 09h00min do dia 13/06/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 13/06/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de um veículo tipo van furgão para 
carga, novo, 0 km, com recurso proveniente do Governo Federal Ministério da 
Fazenda, Código do Plano de Ação 09032024-072564/2024, na modalidade 
Transferência Especial; conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
constantes neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 A despesa com a execução do objeto deste instrumento correrá pelos seguintes Códigos de 
Despesa do orçamento da Prefeitura Municipal de Itaberá: 
4.4.90.52.00.20.606.0003.1001.05.800.038. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
LE

X
 R

O
G

É
R

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 L
A

C
E

R
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
be

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

9E
B

-6
C

38
-F

0D
F

-4
97

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
9E

B
-6

C
38

-F
0D

F
-4

97
9

http://www.bll.org.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
 

RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 
RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

                                            www.itabera.sp.gov.br – e-mail: licitacoes@itabera.sp.gov.br 

 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

2.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
por meio da plataforma online 1Doc, disponível em https://itabera.1doc.com.br/atendimento, 
ou, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Coronel Amantino, nº 483, 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:00h - 13:00 às 16:00h. 

2.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

2.4. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação ou sobre o pedido de esclarecimento. 

2.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

2.7. O acolhimento da impugnação, desde que implique em modificação(ões) do ato 
convocatório, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), resultará na designação de nova data 
para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital 
não afetar(em) a formulação das propostas 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e que atendam 
as demais exigências que por ventura sejam exigidos pela Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, 
para fins de utilização do sistema, conforme regulamento disponível em: bll.org.br.     

3.2 A participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar federal nº 123/2006, observado o disposto no § 2º do 
artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021.                                                                  

3.3. Não poderão disputar esta licitação, bem como participar da execução dos contratos 
decorrentes, direta ou indiretamente: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.3.2. que estejam cumprindo penalidade de impedimento para licitar e contratar com o 
Município de Itaberá, nos termos do inciso III do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 ou 
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que tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, nos termos do art. 156, IV, da Lei Federal n.º 14.133/21 e não 
tenha ocorrido a respectiva reabilitação. 
 
3.3.2.1. O impedimento de que trata o item 3.5.2 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.3.3.1. A vedação de que trata o item 3.5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.4. empresas em regime de falência, judicialmente decretada; 

3.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.3.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;   

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. entidades e Associações sem fins lucrativos; 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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3.3.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.11.1. Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

a) As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 
de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será 
responsável principal, perante o Município de Itaberá/SP, pelos atos praticados pelo Consórcio, 
sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido 
instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação; 

b) Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, 
à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 
trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-
financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de 
atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico-
financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para 
fins de qualificação econômico-financeira; 

c) As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 
intermédio de mais de um consórcio; 

d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase da licitação quanto na da execução contratual; 

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 
registro antes da celebração do contrato. 

f) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela 
Prefeitura de Itaberá/SP e será condicionada à comprovação de que a empresa 
substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para habilitação jurídica e de 
regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, no 
mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados à ocasião do certame. 

3.3.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.13. de cooperativas; 

3.3.13.1 Será permitida a participação dos profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
se: 
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a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.3.14. empresas proibidas de contratarem com o Poder Público ou receberem benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual sejam sócios majoritários, conforme art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

3.3.15. empresas estrangeiras que não funcionam no País. 

3.4. A participação nesta Licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as 
disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/21, que disciplina a presente Licitação e integrará 
o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.  

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido através do sistema eletrônico 
acompanhado dos documentos e/ou declarações estabelecidos no regulamento da Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.                
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4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

4.9.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil Ltda www.bll.org.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas. 

5.1.2 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não incide nas hipóteses 
do § 4º, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.1.2.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.1.2.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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5.1.2.3 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 
c) e cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 
3º da referida lei; 
f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.1.2.4 A falsidade da declaração de que trata o subitem 5.1.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.1.3 A proposta de preços deverá, preferencialmente, ser preenchida na forma do Anexo II - 
MODELO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este edital. 

5.1.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.1.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.2. Deverão estar consignados na proposta: 

a) Dados cadastrais da licitante, com indicação do número do CNPJ e da Inscrição Estadual; 
b) Indicação obrigatória do preço por item, expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos, grafados de forma clara e inteligível; 
c) Indicação da marca e modelo do produto ofertado; 
d) Indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
e) E-mail e telefone para contato; 
f) E-mail para envio de empenhos. 
g) Catálogo a fim de comparar o atendimento às exigências e especificações mínimas do 
objeto conforme modelo ofertado. 

 
5.2.1. O Catálogo deverá ser anexado no campo “arquivo requerido’’, no ato do cadastro da 
proposta, dentro do sistema BLL.  

 
5.3. Cada concorrente deverá computar, no preço ou percentual de desconto que ofertar, todos 
os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que 
se sujeita. 

5.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

5.4.1. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, em algarismos arábicos, com 02 
(duas) casas decimais, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

5.4.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data da apresentação da proposta. 

5.4.4. No caso de a licitante apresentar proposta de preço em formulário próprio, obedecerá ao 
descritivo do objeto quanto às quantidades e características e fará constar, obrigatoriamente, 
todas as informações expressas no Anexo II, inclusive as declarações. 

5.5. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no 
Anexo I – Termo de Referência. 

5.6. A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e anexos, dos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas suplementares 
aplicáveis. 

5.7. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 
ou apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
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5.7.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

5.7.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de julgamento das propostas. 

5.7.3. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
5.8. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 
 
5.9 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5.11. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante no ato do cadastramento de sua 
proposta no sistema ensejará em sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
5.12. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

6.1 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, na forma definida neste 
Edital e seus anexos. 
 

6.2. O procedimento de envio de lances seguirá conforme o modo de disputa “aberto e 
fechado”, de modo que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

6.2.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.2.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.2.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.2.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.3. Os lances poderão ser ofertados de forma livre por todos os licitantes.  

6.3.1 O intervalo a que se refere o subitem 6.3 incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

6.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.5.1 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

6.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

6.11. Com exceção dos lances intermediários, todos os lances deverão ser formulados em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou superiores a proposta 
de maior desconto, conforme o caso. 
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6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

6.14. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta de menor lance, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as empresas de pequeno porte (LC n° 123, art. 44, § 2º). 

6.15. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior ao menor preço definido, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta (LC n° 123, art. 45, inc. I). 

6.15.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, a contar da convocação do Pregoeiro(a), sob 
a pena de preclusão (LC n° 123, art. 45, § 3º). 

6.15.2. Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 6.14, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta (LC n° 123, art. 45, inc. III). 

6.15.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça 
seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que 
se enquadrarem no limite disposto no item 6.14, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito (LC n° 123, art. 45, inc. II). 

6.16. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.17. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente 
vencedora (LC n°123, art. 45, § 1º). 

6.18. Caso a situação não configure impacto ficto na forma da LC n° 123/06, na ocorrência de 
empate entre duas ou mais propostas, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, 
que poderão apresentar novo lance, nos termos do inciso I, do art. 60, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.19. Na hipótese de o disposto no item 6.18 não ser suficiente para solucionar o empate, serão 
observados os demais critérios e preferências previstos nos incisos II a IV, do art. 60 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
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6.20. Definida a classificação, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências 
até então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas 
eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação e a ordem de 
classificação provisória. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) realizará a verificação da conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, 
observado o disposto nos subitens 8.3 e 8.4, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.3. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.3.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro(a) que comprove: 

7.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.4.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

7.4.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.4.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

7.4.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

7.5 Se a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o Pregoeiro(a) poderá, pelo sistema eletrônico, negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.6. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.6.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.7. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Também nessa 
etapa o Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário 
para a sua continuidade. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta, hipótese em que poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata o subitem supra se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, os licitantes deverão 
encaminhar, por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 
contado da solicitação do Pregoeiro, os documentos elencados no item 8.1, para fins 
de habilitação. 

7.12 O Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observando as diretrizes elencadas a 
seguir. 
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8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Das Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação 
 
8.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por 
qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou cópia simples, ou, através 
de declaração de autenticidade fornecida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 
conforme disposição do art. 12, IV da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
8.1.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
 
8.1.1.2 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
8.1.1.3 O reconhecimento de firma poderá ser exigido quando houver dúvida de autenticidade 
ou se houver exigência legal específica. 
 
8.1.1.4 O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.1.4. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
8.1.5. A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de 
sua validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio. 
 
8.1.6. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente com o nº CNPJ e endereço respectivo. 
 
8.1.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 
 
8.1.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
8.1.9. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura 
da sessão. 
 
8.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.1.11. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o objeto da contratação, para efeitos de habilitação, deverá apresentar 
toda documentação de ambos os estabelecimentos. 
8.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderão 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
8.1.13 O Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto 
aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por 
este meio eletrônico. 
 
8.1.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação. 
 
8.1.15. (a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio verificarão à existência de sanções que impeçam a 
participação no certame, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional das 
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União: 
(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=for); 

c) Cadastro do Tribunal de Contas de São Paulo – Relação de Apenados 
(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtms); 

8.1.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  

8.1.17. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante impedido de 
participar do certame. 

8.1.18. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, contado da solicitação do Pregoeiro, os seguintes 
documentos, para fins de habilitação: 
 
8.2. Habilitação Jurídica (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 
cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n.º 
12.690/2012; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021): 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, em 
relação aos Tributos Estaduais inscritos em dívida ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual; 

e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, em 
relação aos Tributos Mobiliários; 

f) Certidão de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (CRF), emitido 
pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”; 

g) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, referente a 
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (acessar o link 
www.tst.jus.br/certidão). 
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8.4 Qualificação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, com data de 
emissão anterior à data da entrega das propostas de no máximo 90 (noventa) dias. 

8.5. Qualificação Técnico-operacional e técnico-profissional (art. 67 da Lei 
14.133/2021): 

8.5.1. A Qualificação Técnica dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que conste 
necessariamente o nome do licitante na condição de contratado, no qual se comprove que a 
empresa já forneceu o objeto de maneira satisfatória e possui aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, em que contenha: 

• Prazo contratual, datas de início e término;  
• Local da execução do objeto;  
• Natureza do objeto executado;  
• Quantidades executadas;  
• Caracterização do bom desempenho da licitante;  
• Outros dados característicos;  
• Identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do signatário. 

 
a.1) A ausência dos dados elencados no item 8.5.1, “a”, poderá ensejar diligências para 
esclarecimentos necessários e a licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 
e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
  
a.2) A exigência fixada no item 8.5.1, “a”, será restrita às parcelas de maior relevância 
do objeto da licitação, assim consideradas, nos termos do art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, as seguintes: item 01. 

 
8.6 Documentação Complementar: 

a) Declaração unificada de que atende aos requisitos de habilitação, em conformidade com o 
art. 63 e 68 da Lei nº 14.133/21 (Anexo V). 

8.7. Dos Benefícios da Lei Complementar nº 123/2006: 

8.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição 
(LC nº 123, Art. 43). 
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8.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa (LC nº 123, art. 43, § 1º). 
 
8.7.3 O prazo acima será poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado e aceitação pela Administração Pública, ressalvadas as hipóteses de urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 

 
8.7.4. A não regularização da documentação, no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, 
nos termos do disposto no inciso I do parágrafo 4º do art. 90 da Lei 14.133/2021. 
 
8.7.5 As disposições constantes dos subitens anteriores não serão aplicadas às microempresas 
e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
9. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1 Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará o licitante 
inabilitado. 
 
9.2 Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação e prosseguirá 
à análise da documentação de habilitação do licitante classificado em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um dos licitantes classificados, sem prejuízo 
de nova análise e negociação dos preços ofertados. 
 
9.3 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame por meio de mensagem eletrônica 
lançada no sistema, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção 
de interpor recurso aos licitantes, nos termos do item 11 deste instrumento, mediante registro 
em campo próprio do sistema. 

 
9.4 Dos atos da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro(a) e Equipe de apoio. 
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9.5 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA REALINHADA  

10.1. O licitante declarado vencedor deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis apresentar proposta 
atualizada contendo os valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, 
sob pena de decair ao direito à contratação.  A proposta realinhada deverá ser enviada por meio 
eletrônico pela aba “documentos complementares”. 

10.1.1. O percentual da redução deverá ser equitativamente distribuído entre os preços 
originalmente propostos, relativos a todos os valores unitários dos produtos ofertados, 
observando-se o disposto no item 5.  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
em campo próprio do sistema; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de julgamento, conforme o caso; 

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.4.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11.10 No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 
disposições dos arts. 166 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.   

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133/21. 

12.2. Após a homologação do processo licitatório, se entender necessário, a Administração 
disponibilizará no sítio eletrônico oficial da prefeitura os documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

13. DO CONTRATO  

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação por sistema eletrônico, para assinar o contrato, 
cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da vencedora ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.1.2. O contrato poderá ser assinado mediante meio eletrônico, na forma do Decreto Municipal 
nº 5.462/2023.  

13.1.3. Para os fins do subitem anterior o Departamento de Licitações e Contratos encaminhará 
o contrato para assinatura, via Ofício, por meio da plataforma online 1Doc, devendo a 
adjudicatária assinar e entregar todas as vias no prazo supra. 

13.2. Na ocasião da assinatura do contrato, a licitante: 
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a) Comprovará e manterá, conforme exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP" atualizado (o primeiro acesso deve ser feito por meio 
de login na página inicial da internet: https://www.tce.sp.gov.br/, 
https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/sistemas/sistema.xhtml, onde será gerada senha específica de 
acesso ao referido Portal), apresentando, “Declaração de Atualização Cadastral” e; 

b) Apresentará Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais - LGPD (Anexo 
VII). 

c) Deverá apresentar os documentos de habilitação atualizados, cujo prazo de validade tenha 
expirado entre a data da sessão e a convocação para assinatura da ata. 

13.3. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, na vigência do 
instrumento, algum documento perder a validade. 

13.3.1 Durante a vigência do contrato, é vedado a contratada contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 

13.4 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.4.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

13.4.1.1 convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

13.4.1.2 adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

13.5. Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a 
implantação de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da 
celebração do contrato, na forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.6. A contratada será também responsável, na forma do contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos 
que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 
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concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

13.7. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 
não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos produtos 
entregues. 

13.8 Se a licitante não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que lhe forem 
determinados pela administração, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los 
por conta e risco da Licitante, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 

14. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
 
14.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 
14 de fevereiro de 2001. 
 
14.1.1. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do IGP-M. 
 
14.2. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato poderá ser concedido 
desde que obedecidas todas as formalidades dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/21, mediante pedido levado a termo e analisado formalmente através de 
processo administrativo formalizado pela Prefeitura. 

15. DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO CONTRATO 

15.1. Consta do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta do Contrato que compõe o 
Anexo V, as condições e forma de pagamento, as condições de recebimento do objeto, as 
sanções para o caso de inadimplemento, os motivos para rescisão do contrato e demais 
obrigações das partes, que faz parte integrante deste edital. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, o Licitante ou Contratado que: 

16.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços; 

16.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços; 

16.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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16.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

16.1.6 não celebrar o contrato ou não assinar a ata de registro de preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

16.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

16.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, o Contrato ou em retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas no subitem 16.1.3. 

16.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na forma do Decreto Municipal nº 5.533/2023, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.3.1. advertência;  

16.3.2. multa; 

16.3.3. impedimento de licitar e contratar e; 

16.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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16.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

16.4.6. a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 
receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa. 

16.5. A aplicação das sanções previstas no item 16.3 observará os seguintes parâmetros: 

16.5.1. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de bem ou na execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou do instrumento equivalente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal. 

16.5.1.1. Para o cômputo da multa de mora, será considerado o primeiro dia útil subsequente 
ao término do prazo para cumprimento da obrigação, considerando a data de envio da 
Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.  

16.5.1.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outros 
sanções previstas no Decreto nº 5.533/23. 

16.6. A multa compensatória será calculada em valor não inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da adjudicação ou autorização de 
fornecimento ou contrato, conforme o caso, e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 16.3. 

16.6.1. Na aplicação da multa compensatória serão consideradas as circunstâncias do item 16.4 
e observar-se-á os seguintes percentuais: 

16.6.1.1. De 0,5 (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a licitação, 
em caso de retardamento do procedimento de contratação por descumprimento de preceito 
normativo ou de obrigações assumidas, destacadamente por:  

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  

b) não manter a proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado;  
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c) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

d) tumultuar a sessão pública da licitação;  

e) propor recursos manifestamente protelatórios  

16.6.1.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da Ata quando não celebrá-
la ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta.  

16.6.1.3 De 10% (dez por cento) a 15% (vinte por cento) do valor da Ata quando, após a 
assinatura, der causa a inexecução parcial, destacadamente por:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo de vigência;  

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  

d) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;  

e) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto;  

f) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

g) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

h) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

i) entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o torne impróprio para o fim a 
que se destina.  

j) subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no 
edital ou contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do 
serviço ou fornecimento do bem.  

16.6.1.4 De 20 (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata ou do valor estimado 
para a licitação, a depender do caso, quando o infrator:  
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a) der causa a inexecução total da Ata;  

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.7 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

16.8. A multa será recolhida conforme percentuais e condições estabelecidas no Decreto nº 
5.533/2023, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

16.9 O valor da multa aplicada, inclusive multa de mora, será:  

16.9.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  

16.9.2 descontado do valor da garantia prestada;  

16.9.3 inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. 

16.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

16.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.2 a 18.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 18.1.8 a 18.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 18.1.2 a 18.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
de no mínimo 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16.15. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa e obedecerá às disposições dos arts. 155 e ss. da Lei nº 14.133/21 e demais 
disposições do Decreto Municipal nº 5.533/23.  

16.16. O licitante e o contratado sujeitar-se-ão ainda as penalidades previstas no Capítulo II-B 
- Dos Crimes Em Licitações e Contratos Administrativos, do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código 
Penal).  

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 

17.2. A licitante assume a totalidade dos custos para a preparação e apresentação de sua 
proposta, sendo que a Administração Pública não se responsabilizará, em qualquer hipótese, 
por estas despesas, independentemente da condução ou do resultado do pregão. 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

17.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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17.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itabera.sp.gov.br e 
www.bll.org.br, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

17.9.1 Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-
los, no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, localizado na Rua Coronel Amantino, 
nº 483, Centro, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:00h - 13:00 às 16:00h, até o último 
dia útil que antecede a data de abertura da Licitação, ou, solicita-los através do e-mail: 
licitacoes@itabera.sp.gov.br. 

17.10. Todos os protocolos e comunicações oriundos desta licitação para os quais não exista 
campo próprio no sistema deverão ser realizados por meio da plataforma online 1Doc, disponível 
em https://itabera.1doc.com.br/atendimento, ou, no Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Coronel Amantino, nº 483, centro, de segunda a sexta-feira, das 
8:00 às 11:00h - 13:00 às 16:00h.  

17.10.1. Não serão considerados requerimentos recebidos por meio diverso do fixado no 
subitem anterior. 

17.11. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itaberá/SP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

17.12.2. ANEXO II – Modelo Padronizado de Proposta; 

17.12.3. ANEXO III – Modelo de Procuração para o Credenciamento; 

17.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 

17.12.5 ANEXO V – Minuta Contratual; 

17.12.6 ANEXO VI Termo de Ciência e Notificação; 

17.12.7 ANEXO VII – Termo de Consentimento para Tratamento de Dados. 

Itaberá, 27 de maio de 2025. 

 
ALEX ROGERIO CAMARGO DE LACERDA   

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I – OBJETO: Aquisição de um veículo tipo van furgão para carga, novo, 0 km, com 
recurso proveniente do Governo Federal Ministério da Fazenda, Código do Plano de 
Ação 09032024-072564/2024, na modalidade Transferência Especial; conforme os itens 
descritos da tabela abaixo: 

 
 

Item Unid. Qtde. Descrição V. Unitário V. Total 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Unid. 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
01 
 
 
 

Aquisição de veículo utilitário  (tipo van 
Furgão de carga)  0km; 
fabricação/modelo mínimo de 2024/2025 
ou superior; cor branca; combustível 
diesel; direção hidráulica ou elétrica; com 
capacidade mínima de volume de 8m³; 
carga útil de no mínimo 1.500 kg; 5 
portas (duas dianteiras, uma lateral e 
duas traseiras); roda de aço estampado 
aro mínimo de 16; com pneus novos; 
motor mínimo 2.3 ou superior; potência 
mínima de 120v; câmbio manual de no 
mínimo 06 marchas a frente; freios ABS; 
AIR BAG duplo; banco do passageiro 
duplo; ar condicionado; vidros e travas 
elétricas na porta dianteiras; , chave de 
rodas, triangulo, e demais equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito 
(DENATRAN), garantia mínima de 12 
meses. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

R$ 286.100,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

R$ 286.100,00 

 
 

II - O arquivo contendo demais informações referentes ao Termo de Referência encontra-se 
disponível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Itaberá juntamente com este Edital.  
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
MODELO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: CEP: Fone/Fax: 
E-mail(s): 
*Informar e-mail para envio de empenhos. 

CNPJ nº 

 
 
I – OBJETO 
 
Item Unid. Qtde. Descrição Marca V. Unitário V. Total 

       
       
       

 
II – VALOR GLOBAL  
 

VALOR GLOBAL EM R$ E POR EXTENSO: 
R$..................(...................................................................................................) 

 
DECLARAÇÃO 

 
1. DECLARO que o prazo de eficácia desta proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
entrega. 
2. DECLARO, sob as penas da lei, que o valor ofertado é suficiente ao atendimento de todas as 
especificações exigidas no edital correspondente. 
3. DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
4. DECLARO que os valores propostos compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
até a data da entrega desta (art. 63, § 1º, Lei nº 14.133/2021). 
 
 

Local e Data: 

BANCO: AGÊNCIA: C. CORRENTE: 

Nome do Representante: xxxxxxxxxxxx    Identidade nº: xxxxxxxxxxx   CPF nº 
xxxxxxxxxxx 

______________________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
..............................), com sede na Rua ............................................................, nº ............., 
bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 
..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 
..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. 
(estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF 
nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., 
nº .........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), 
........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... 
e do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº 
......., bairro ............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; 
---------- 
 
PODERES: ao(s) qual (ais) confere amplos poderes para representá-lo (a) no procedimento 
licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2025 da Prefeitura 
Municipal de Itaberá, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, 
manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido 
certame. 
 
 
 

Local, Data e Assinatura Outorgante 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Eu, ..... (nome completo), RG nº. ..........................., CPF nº............................................., 

cuja função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), representante legal da 

............................................................ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. 

.........., responsável por eventual assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, 

DECLARO, sob as penas da lei, que: 

 

a) a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

d) para os fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) não há, em nosso quadro societário, pessoa com vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) atendemos integralmente aos requisitos de habilitação estabelecidos no edital, nos 

termos do inciso I do art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes no edital do processo 

em epígrafe e seus anexos, e possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 

exigências ali contidas, com as quais concordamos plenamente, nos termos do inciso VI do 

art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

h) assumimos o compromisso de manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
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i) para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.1333, de 1º de abril de 

2021, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, cumprindo integralmente a norma contida 

na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII. 

j) o(a) preposto da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., RG 

nº.............................................. e CPF nº ......................................................., telefone 

nº (ddd)…………………, e-mail……………………………………………………………, residente e 

domiciliado na Rua ..........................................................., nº .........., na cidade de 

..............................., Estado de ..................................., a quem deverão ser direcionadas todas 

as comunicações, como, abertura de prazo, notificações, intimações, entre outras, exceto quanto 

ao envio de empenhos e autorizações de fornecimento (dados já constantes da proposta), 

estando CIENTE de que, todas as comunicações serão enviadas ao e-mail supra indicado. 

k) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 

como em caso de eventual contratação, concordamos que seja encaminhada através do 

endereço de e-mail supracitado, nos comprometendo, em caso de alteração, a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado por meio dos dados anteriormente fornecidos. 

 

Local, Data e Assinatura 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO – AQUISIÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

 
TERMO DE CONTRATO Nº xx DE xxxxxxxx, QUE FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABERÁ E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ, com sede na Rua Cel. Amantino, nº 483, inscrita no 
CNPJ sob o nº 46.634.374/0001-60, doravante denominada Contratante, neste ato representada 
pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxx, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxx, e a empresa 
XXXXXXXX, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado Contratada, representada neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxx, firmam o 
presente termo de contrato, vinculado ao Processo Administrativo nº 76/2025 – Pregão Eletrônico 
nº 04/2025, restando todos os atos do respectivo processo, especialmente a proposta comercial 
oferecida pela contratada, como partes integrantes deste instrumento, na forma da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei e que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – Este contrato tem por objeto a aquisição de um 
veículo tipo van furgão para carga, novo, 0 km, com recurso proveniente do Governo 
Federal Ministério da Fazenda, Código do Plano de Ação 09032024-072564/2024, na 
modalidade Transferência Especial; conforme especificações do Termo de Referência, Anexo 
I do Edital de Licitação nº 41/2025, que constitui parte integrante deste, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido adjudicados, independentemente de transcrição. 
 
Parágrafo Único – Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes a entrega do 
objeto em plenas condições de uso e funcionamento, tais como despesas com transporte, seguros, 
translado, assistência técnica, tributos e quaisquer outras incidências. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DA EXECUÇÃO DO OBJETO) – A Contratada se compromete a executar 
o objeto deste contrato, seguindo a descrição abaixo: 
 

Item Unid. Qtde. Descrição Marca/Modelo V. Unitário V. Total 
       
       
       
 
Parágrafo Primeiro – O objeto será fornecido de acordo com as condições contidas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº 41/2025 e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da 
Lei n. 14.133/2021. 
 
Parágrafo Segundo – Os itens que apresentarem defeitos ou desconformidades com as 
especificações delimitadas deverão ser substituídos, sem custos adicionais a CONTRATANTE, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis.  
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Parágrafo Terceiro – A falta de funcionários e/ou equipamentos não poderá ser alegada como 
motivo para o atraso ou a inexecução do objeto e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quarto – O fornecimento deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações 
e demais elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer 
evento considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução contratual, se, após análise 
do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução 
do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força 
maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo. 

 
Parágrafo Sexto – As Autorizações de Fornecimento serão emitidas pelo Setor de Compras após 
o empenho ter sido realizado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) – O valor global deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxx 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços praticados poderão ser realinhados visando restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADA e a retribuição 
da CONTRATANTE para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 124 da Lei 14.133 e suas 
alterações. 
 
Parágrafo Segundo – O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela 
Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de 
documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 
protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. A administração terá o prazo de 
10 dias úteis para analisar o pedido realizado pela contratada. 
 
Parágrafo Terceiro – Os valores contratados poderão ser reajustados, desde que decorrido o 
prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, observado o IGP-M. 
 
Parágrafo Quarto - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
Parágrafo Quinto - A Prefeitura no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos 
porventura devidos e a contratada deverá anexar declaração a cada nota fiscal emitida a Prefeitura. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) - A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do 
Código de Despesa, do orçamento da Prefeitura Municipal de Itaberá: 
4.4.90.52.00.20.606.0003.1001.05.800.038. 
 
Parágrafo Único - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) - A Contratante pagará a Contratada, em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do bem, mediante a apresentação e aceitação da Nota Fiscal 
correspondente. 
 
Parágrafo Primeiro - As notas fiscais deverão vir acompanhadas de Certidões de Regularidade 
junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho para 
comprovação da regularidade fiscal da empresa durante a vigência do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
Parágrafo Terceiro - Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar 
o valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal vigente em vigor. 
 
Parágrafo Quarto - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à 
Prefeitura. 
 
Parágrafo Quinto - No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) – O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados 
da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS GARANTIAS) - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS SANÇÕES) – À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a saber:  
 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Primeiro – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Segundo – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as sanções previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021 e do item 18 do Edital, observando-
se ainda o Decreto Municipal nº 5.533/23.  

Parágrafo Terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

Parágrafo Quarto – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
nos arts 157 e ss. da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme disposições do Decreto Municipal nº 
5.533/2023. 

Parágrafo Quinto - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
Parágrafo Sexto – Aplicar-se-á nos casos omissos, as disposições do Decreto Municipal nº 
5.533/2023. 

CLÁUSULA NONA (DA EXTINÇÃO CONTRATUAL) 
 
Parágrafo Primeiro – O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes. 
 
Parágrafo Segundo – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto. 
 
Parágrafo Terceiro – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
Parágrafo Quarto – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais estiverem presentes razões de interesse público. 
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Parágrafo Quinto – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na 
forma do Decreto Municipal nº 5.533/2023. 

 
Parágrafo Sexto – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
Parágrafo Sétimo – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
Parágrafo Oitavo – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não 
poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS RESPONSABILIDADES) – A CONTRATADA assume 
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 
obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da 
execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente a 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 
 
Parágrafo Terceiro - Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  
 
Parágrafo Quarto - Na execução do objeto, o contratado se obriga a conduzir os seus 
empregados com estrita observância da legislação trabalhista aplicável, em especial: 
VI. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; 
VII.  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
VIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
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IX. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
X. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD)  
 
Parágrafo Primeiro - As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na 
confecção e necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir 
com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis 
sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral 
de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por 
descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
 
Parágrafo Segundo - O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas 
seguintes hipóteses constantes no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de 
consentimento pelo titular; para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador 
pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 
execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais condições constantes do artigo 7º da referida 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA ANTICORRUPÇÃO) As partes comprometem-se a 
observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao 
combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, no que lhe forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
 
a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 
b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto 
n.º 5.678/2006. 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente 
dos dispositivos contidos na Lei n.º 12.846/2013. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com 
que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei n.º 12.846/2013. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, 
compromete-se perante ao Município a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir 
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei 
n.º 12.846/2013, art. 5º. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte da detentora, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos 
termos do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
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b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 
18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais 
de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo 
da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DAS ALTERAÇÕES) 
 
Parágrafo Primeiro - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL)  
 
Parágrafo Primeiro - O presente contrato vincula-se aos termos da Licitação em epígrafe, aos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos preceitos e princípios que regem 
o direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor e no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às normas 
do Direito Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – A Contratante 
providenciará, em até 20 (vinte) dias úteis contados da data da assinatura, a publicação resumida 
do presente contrato na Imprensa Oficial e no sítio eletrônico, como condição indispensável para 
sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DO FORO) - Para dirimir quaisquer pendências originadas pelo 
presente contrato as partes desde já elegem o Foro da Comarca de Itaberá/SP, excluído qualquer 
outro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DA FISCALIZAÇÃO) – O acompanhamento deste Contrato fica a 
cargo dos Fiscais elencados no Termo de Referência e daqueles que vierem a substituí-los. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Itaberá, data da assinatura eletrônica. 
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_______assinado eletronicamente________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

xxxxxxxxxxxxx 
 

 

__________________________________ 
XXXX (NOME DA CONTRATANTE) 

xxxxx (responsável pela assinatura) 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA:  _______________________________________________ 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  ____________________________ 

 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome:   

Cargo:  

CPF:  ____________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 
 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  ____________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  ____________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  ____________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 
 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
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Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. 
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ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATO N.º XXXXXXX 
 
 As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na 
confecção e necessários à execução do presente CONTRATO, única e exclusivamente 
para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e 
normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, 
inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 
13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para 
a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem 
prejuízo de perdas e danos. 
 As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos 
titulares estarão garantidos e resguardados quanto: 
I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 
compartilhamento de dados; 
VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das 
requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou 
no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora. 
 E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo 
em 02 (duas) vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da 
vontade das partes. 
 

Xxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 202x. 
 
 

 
 

___________________________________  ____________________________________ 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ                               (EMPRESA)                     
            XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                       (REPRESENTANTE LEGAL)  
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